ATA DE REUNIÃO
DATA: 26/06/2025 
HORÁRIO: das 15:00 às 16:30 
LOCAL: Reunião virtual por meio da plataforma Microsoft Teams 
ASSUNTO: Discussão sobre proposta de regulamentação dos §§ 4º e 5º do art. 10 da Resolução CMN nº 5.202, de 2025, no âmbito da Resolução Previc nº 23, de 2023, com a Comissão Técnica de Investimentos da Abrapp.
PARTICIPANTES: 
1. Alcinei Cardoso Rodrigues – Diretor de Normas – DINOR/PREVIC
2. Claudemiro Correia Quintal Júnior – Coordenador-Geral – CGNI/DINOR/PREVIC
3. Adriano Filipe da Silva Maia – Previc
4. Bruno Pantoja – PREVIC
5. Elton Rosa – PREVIC
6. Fernanda Duarte Polle – PREVIC
7. Humberto Loureiro – PREVIC 
8. Mariana Assis – PREVIC
9. Priscila Kelly Carvalho Sabino – PREVIC
10. Adriano Roque Souza Suzarte – Abrapp (VivaPrev)
11. Bruno Moraes – Abrapp (São Rafael Previdência)
12. Estefani Cristiane Toloza Gui
13. Felipe Andrade
14. Felipe Andrade - Abrapp
15. Ivan Conta Filho
16. João Carlos Ferreira – Abrapp (ValuePrev)
17. Letícia Ataíde
18. Nauana Ferreira de Queiroz
19. Nayara Ferreira de Queiroz – Abrapp (Fundação Libertas)
20. Nicolly Donata Rodrigues Bezerra
21. Rafael Roda – Abrapp
22. Renata Rodrigues Gomes Arruda
23. Victor Roberto Hohl
24. Victor Roberto Hohl – Abrapp (SebraePrev)


DEBATES:
1. O Diretor de Normas da Previc, Alcinei Cardoso Rodrigues, iniciou a reunião destacando que a proposta de regulamentação será estruturada com base nas contribuições recebidas dos principais atores do sistema e que será submetida à audiência pública, possibilitando o seu aperfeiçoamento.
2. Alcinei informou que a atualização da Resolução Previc nº 23/2023 incluirá temas além dos aspectos ASG, como ajustes decorrentes da Resolução CVM nº 175/2022, novos produtos normativos do Conselho Monetário Nacional e alterações nas notas explicativas das demonstrações contábeis.
3. Foi mencionado que as mudanças contábeis não têm impacto político, mas visam à maior transparência das informações, com alinhamento às diretrizes do Conselho Monetário Nacional, conforme salientado por Alcinei.
4. Claudemiro Correia Quintal Júnior, Coordenador-Geral da CGNI, complementou que o cronograma é apertado e que será necessário realizar consulta pública por pelo menos 45 dias, com análise técnica posterior de todas as sugestões recebidas.
5. Claudemiro reforçou que as etapas internas incluem a elaboração de notas técnicas, quadros comparativos, pareceres e aprovação em diferentes instâncias da Previc.
6. Alcinei apontou que a meta é ter a versão final formatada até agosto para garantir a publicação da nova regulamentação ainda em 2025.
7. João Carlos Ferreira, representante da Abrapp, agradeceu a abertura da Previc ao diálogo e afirmou que a Comissão Técnica está mobilizada para analisar a proposta normativa com profundidade e qualidade técnica. Ressaltou que a matéria ASG tem ampla repercussão prática e que o esforço normativo deve ser proporcional à diversidade das EFPC.
8. Bruno Moraes, representante da Abrapp, sugeriu que o processo de regulamentação considere a possibilidade de escalonamento das exigências, especialmente para as entidades de menor porte, e reforçou a importância da clareza metodológica para mensuração de materialidade ASG.
9. A Abrapp, por meio de seus representantes, manifestou interesse em manter reuniões técnicas contínuas com a Previc e destacou que está organizando documentos com sugestões específicas para cada item da proposta apresentada.
10. Foi sugerido pela Previc que a Abrapp organize, se necessário, um seminário técnico para debater a proposta com a participação da equipe da autarquia.
ENCAMINHAMENTOS:
1. A Previc enviará a apresentação utilizada na reunião aos representantes da Abrapp.
2. A Comissão Técnica da Abrapp organizará, até meados de julho, contribuições formais sobre a proposta normativa.
3. A Previc manterá o canal de diálogo aberto e se disponibilizou para reuniões adicionais e participação em eventos técnicos, conforme demanda da Abrapp.
FECHAMENTO:
1. Eu, Claudemiro Correia Quintal Júnior, Coordenador-Geral da CGNI, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e pelos demais participantes.

